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Pergunta 1: Pergunta referente: Convênios do MEC com a Abert 

Sabemos que o MEC tem acordado veiculações tanto nas Rádios quanto nas TVs e as inserções 

podem ser veiculadas no formato de 30” e 60” sem definição de programa ou de faixa horária. 

Com isso, perguntamos se podemos propor um reforço com mídia paga nesses dois meios ou 

deveremos seguir apenas com a mídia gratuita nos meios citados? 

Resposta 1: Os Convênios do MEC, que garantem inserções gratuitas nos meios de Televisão 

e Rádio, seguem como recursos próprios de comunicação que, conforme Anexo I do Edital, as 

táticas e propostas de mídias seguem a cargo da licitante. 
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